LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N.° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940

Caodigo Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuicdo djue confere o art. 180 da
Constituicao, decreta a seguinte lei:

CODIGO PENAL

TITULO XI o
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAGAO PUBLICA

CAPITULO Il N
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAGAO DA JUSTICA

Fuga de pessoa presa ou submetida a medida de semga

Art. 351. Promover ou facilitar a fuga de pessgmlimente presa ou submetida a medida
de seguranca detentiva:

Pena - detencéo, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.

8 1° Se o crime é praticado a mao armada, ou pis deauma pessoa, ou mediante
arrombamento, a pena € de recluséo, de 2 (doi§3&isj anos.

§ 2° Se ha emprego de violéncia contra pesso@asgsi também a pena correspondente a
violéncia.

8 3° A pena é de recluséo, de 1 (um) a 4 (quatrad,sse o crime € praticado por pessoa
sob cuja custddia ou guarda esta o preso ou mader

8 4° No caso de culpa do funcionario incumbidowsddia ou guarda, aplica-se a pena de
detencéo, de 3 (trés) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Evasao mediante violéncia contra a pessoa

Art. 352. Evadir-se ou tentar evadir-se o presooandividuo submetido a medida de
seguranca detentiva, usando de violéncia contessop:

Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 1 (um) @&mo,d& pena correspondente a violéncia.

Arrebatamento de preso
Art. 353. Arrebatar preso, a fim de maltrata-lo,pdaler de quem o tenha sob custédia ou

Pena - recluséo, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, déépena correspondente a violéncia.



